
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representante: G. Schneider,
agente)

Objecto do processo

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do
IHMI, de 9 de Agosto de 2006 (processo R 746/2004-4), rela-
tiva ao registo do sinal nominativo Vitality como marca comu-
nitária

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Nordmilch eG é condenada nas despesas.

(1) JO C 310 de 16.12.2006.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de
2 de Abril de 2008 — Maison de l'Europe Avignon

Méditerranée/Comissão

(Processo T-100/03) (1)

(«Recurso de anulação — Criação de um info point Europe —
Denúncia de uma Convenção celebrada entre a Comissão e a

recorrente — Inadmissibilidade manifesta»)

(2008/C 128/71)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Maison de l'Europe Avignon Méditerranée (Avignon,
França) (representante: F. Martineau, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (representantes:
J. F. Pasquier, agente)

Objecto do processo

Pedido de anulação da decisão da Comissão de 24 de Janeiro de
2003, através da qual esta denunciou a Convenção relativa à
criação de um info point Europe em Avignon entre a Comissão
e a recorrente.

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Maison de l'Europe Avignon Méditerranée é condenada nas
despesas.

(1) JO C 112 de 10.5.2003.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 10 de Março
de 2008 — Lebedef-Caponi/Comissão

(Processo T-233/07) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Função
Pública — Funcionários — Relatório de evolução da carreira
— Exercício de avaliação 2004 — Recurso manifestamente

inadmissível)

(2008/C 128/72)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Maddalena Lebedef-Caponi (Senningerberg, Luxem-
burgo) (Representante: F. Frabetti, advogado)

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias
(Representantes: H. Krämer e B. Eggers, agentes)

Objecto do processo

Recurso interposto do acórdão do Tribunal da Função Pública
da União Europeia (Terceira Secção), de 25 de Abril de 2007,
Lebedef-Caponi/Comissão (F-71/06, ainda não publicado na
Colectânea), tendente à anulação do referido acórdão.

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) Maddalena Lebedef-Caponi suportará as suas próprias despesas
assim como as efectuadas pela Comissão.

(1) JO C 211 de 8.9.2007.
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